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Aplicativos para taxistas

terão que se regulamentar

Com base no projeto 243/2015 do vereador Salomão Pereira, a SMT publicou uma Por-

taria regulamentando as operadoras de plataformas tecnológicas de conexão entre pas-

sageiros e taxistas para a prestação do serviço de transporte individual de passageiros.

Ao apps terão 30 dias para se cadastrar, e pagarão imposto para a Prefeitura. Pág. 31

O governador Geraldo Alckmin assi-

nou, em 02 de dezembro, o decreto

que prorroga até 2017 a isenção do

ICMS (Imposto Sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços) concedida na

aquisição de veículos zero quilômetro para

taxistas. A medida beneficia os taxistas au-

tônomos e também os que atuam como

Microempreendedores Individuais (MEI)

no Estado de São Paulo. Pág. 08

ICMS: Governador

prorroga isenção para

taxistas até 2017

Com emenda parlamentar no
valor de R$ 300 mil, a Viela 9 da
Rua Domitila (Jardim Fernando),
no bairro de Itaquera, está ga-
nhando um novo escadão, uma
demanda de mais de 30 anos da
comunidade. Já aconteceram até
mortes no local. Pág. 24

Reivindicação de 30

anos é atendida pelo

vereador Salomão

Pereira

Diversos serviços para facilitar a vida

do taxista: atendimento jurídico, re-

cursos de multas, comprovante de

renda, isenção de IPI e ICMS. Ligue:

(11) 2081-1015. Pág. 26

Carta de rendimento

ou lucro cessante:

procure a Coopetasp

Eles valorizam sua atividade e têm
sempre profissionais preparados

para o faturamento do carro com
isenção de IPI e ICMS. Para

anunciar, fale conosco:
folhadomotorista@terra.com.br

cob.unida@uol.com.br
11 5575-2653 Pág. 10

Na compra do seu carro

0 km consulte nossos

anunciantes
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Foto: Divulgação

Táxi Preto: cinco mil alvarás

foram sorteados em uma hora

A Prefeitura de São Paulo,
em seu Departamento de
Transportes Públicos (DTP),
realizou em 10 de dezembro
o sorteio dos cinco mil no-
vos alvarás de estacionamen-
to da categoria Táxi Preto.
A outorga custará R$ 60 mil,
e os carros terão que ser de
luxo. Pág. 04
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Com 2015 chegando ao fim, é

tempo de fazer um balanço do meu

mandato como vereador de São

Paulo, em particular naquilo que se

refere à luta em defesa dos taxistas

da nossa cidade.

Logo que assumi, no mês de mar-

ço, enviei ofício ao Departamento de

Transportes Públicos (DTP), solici-

tando a não obrigatoriedade do

“Guia de Rua”, caso o taxista tivesse

em seu veículo um aparelho GPS ou

aplicativo de mapa da cidade em seus

celulares. A solicitação foi acatada,

com o DPT baixando portaria a res-

peito desse assunto.

Tendo vivenciado por muito anos

a experiência de conhecer São Pau-

lo e sua gente dirigindo o meu táxi, o

que me faz ter a correta e

aprofundada visão das demandas e

SÓ COM TRABALHO
PODEMOS AJUDAR A CATEGORIA

dos valores dos taxistas, não poupei

esforços em legislar antenado com essa

categoria.

Foram vários os Projetos de Lei

(PLs) que apresentei nesse sentido.

Quando a questão dos aplicativos ir-

regulares começou a tomar corpo na

Câmara Municipal, 19 vereadores es-

tavam favoráveis ao Uber. Certamen-

te se transformariam em 38 numa vo-

tação. Pautado no diálogo, consegui-

mos reverter esse quadro. Tanto é que

o PL 243/2015, que  apresentei

ainda no primeiro semestre, levando o

registro de todos os aplicativos ao

DTP, teve a adesão de outros 44 ve-

readores. Resultado: foi aprovado pela

Câmara e  encaminhado à sanção do

prefeito Fernando Haddad.

Atento às brechas que permitem a

ação dos aplicativos irregulares e mo-

toristas disfarçados de taxistas, apre-

sentei o PL 150/2015 que aumenta o

valor da multa aos clandestinos (R$

3.800), além de estipular pesada mul-

ta (R$ 28 mil) aos estabelecimentos

que acolhem esses motoristas.

Diante da questão do vencimento

do prazo de isenção do ICMS, abri

diálogo com o governador Geraldo

Alckmin, que, sensível a essa deman-

da da categoria, assinou

decreto prorrogando até 2017 a isen-

ção do ICMS concedida na aquisição

de veículos utilizados como táxi.

Infelizmente, o prefeito Fernando

Haddad vetou o PL 395/2010 que

permitida aos taxistas estacionarem

gratuitamente na Zona Azul, no horá-

rio do almoço, com folhas custeadas

pela representação da categoria. Mas,

por outro lado, a prefeitura reconhe-

ceu o trabalho deste vereador, ao in-

serir no decreto do táxi preto con-

ceitos que estão presentes no PL

243.

Em dezembro solicitei ao DTP a

prorrogação por 90 dias do prazo

dado aos taxistas para a implantação

das máquinas de cartão de débito/

crédito.

Assim é o meu trabalho na Câ-

mara Municipal: incansável na luta

pelos direitos dos taxistas e transpa-

rente na prestação de contas com a

população.

A todos os leitores da Folha do

Motorista, aos taxistas e famílias,

desejo Boas Festas e um 2016 re-

pleto de saúde, paz e bem.
Vereador Salomão Pereira (PSDB)

Acompanhe também pelo facebook:

salomaopereira-vereador
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Mais de 27 mil taxistas se inscre-

veram para participar do sorteio dos

5 mil alvarás da nova modalidade de

táxi de São Paulo, os “Táxis Pretos”.

A disputa foi acirrada, com cinco can-

didatos por vaga, e acompanhada por

um grande número de taxistas que

compareceram à sede do Departa-

mento de Transportes Públicos (DTP)

na manhã de 10 de dezembro.

O sorteio foi feito por meio do sis-

tema de escolha dos bilhetes premia-

dos da Nota Fiscal Paulistana, com

base nos resultados da Loteria Fe-

deral. Todo o processo aconteceu

rapidamente, enquanto técnicos da

Empresa de Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação do Município de

São Paulo (Prodam) informavam os

presentes sobre o procedimento. O

Secretário de Transportes, Jilmar

Tatto, e o diretor do DTP, Daniel

Telles, acompanharam o sorteio.

Disputa por alvará de táxi

preto teve cinco inscritos por vaga
Sorteio foi realizado no DTP em 10 de dezembro,

e pode ser acompanhado pelos interessados

Após a divulgação da listagem, que

foi impressa e colada nas portas do

DTP para a consulta dos interessados,

houve muita alegria e decepção.

Taxistas sorteados comemoravam com

a família ao telefone, recebiam o cum-

primento dos colegas e desabafavam

sobre a futura mudança de vida. Po-

rém, outros lamentavam, mas não per-

diam a esperança de serem contempla-

dos nos próximos sorteios, que podem

ou não vir a acontecer.

“Eu espero que aqueles que ganha-

ram prestem um bom serviço para São

Paulo. E nós vamos avaliar, mais pra

frente, a possibilidade de fazer novos

sorteios”, afirmou Jilmar Tatto. O se-

cretário também explicou que ha-

verá uma lista de espera, caso haja

desistências ou impedimentos que

não permitam a emissão do alvará

para algum sorteado. Mas, após a

emissão dos 5 mil alvarás, esse sor-

teio será encerrado.

Conheça um pouco mais

sobre os Táxis Pretos

O objetivo do Táxi Preto, anuncia-

do em outubro deste ano, é atender à

demanda da população por um servi-

ço de qualidade superior e com uma

nova plataforma tecnológica. Cinco mil

alvarás foram sorteados, sendo que des-

ses 250 são destinados para veículos

adaptados e 1.250 licenças foram des-

tinadas exclusivamente para mulheres.

Os contemplados com os novos

alvarás pagarão uma outorga onero-

sa de R$ 60 mil, que poderá ser par-

celada em até 60 meses. Para os

taxistas que optarem pelo pagamen-

to à vista, haverá desconto de R$ 20

mil. Também será concedido um des-

conto de R$ 20.040 na outorga dos

alvarás dos veículos adaptados, para

compensar o custo da implantação

dos equipamentos de acessibilidade.

A lista dos contemplados já está

disponível no site da Prefeitura, e será

publicada no Diário Oficial em até cin-

co dias úteis. A partir de 04 de janei-

ro os taxistas sorteados deverão com-

parecer ao DTP para a emissão dos

alvarás e demais procedimentos.

F
o
to

s:
 M

á
ri

o
 S

er
g
io

 d
e 

A
lm

ei
d
a

DIÁRIO OFICIAL DE 03/12/15
Portaria nº 172/2015 - DTP. GAB.
Aprova a utilização do veículo da Marca VOLKSWAGEN, Modelo GOLF, Versão

COMFORTLINE AA, Código DENATRAN 154824, para a prestação do Serviço de Transporte
Individual de Passageiros – Modalidade Táxi, nas Categorias COMUM e COMUM-RÁDIO na
Cidade de São Paulo. O veículo especificado deverá atender aos demais requisitos previstos na
legislação vigente.

Portaria nº 173/2015 - DTP. GAB.
Aprova a utilização do veículo da Marca HONDA, Modelo HR-V, Versão EX CVT, Código

DENATRAN 153767, para a prestação do Serviço de Transporte Individual de Passageiros –
Modalidade Táxi, nas Categorias COMUM, COMUM-RÁDIO e ESPECIAL na Cidade de São
Paulo. O veículo especificado deverá atender aos demais requisitos previstos na legislação vigente.

Veículos homologados para o serviço de táxi em SP
Portaria nº 174/2015 - DTP. GAB.
Aprova a utilização do veículo da Marca FORD, Modelo ECOSPORT, Versão FSL 1.6B,

Código DENATRAN 203630, para a prestação do Serviço de Transporte Individual de Passageiros
– Modalidade Táxi, nas Categorias COMUM, COMUM-RÁDIO e ESPECIAL na Cidade de São
Paulo. O veículo especificado deverá atender aos demais requisitos previstos na legislação vigente.

DIÁRIO OFICIAL DE 08/12/15
Portaria nº 178/2015 - DTP. GAB.
Aprova a utilização do veículo da Marca CHEVROLET, Modelo PRISMA, Versão 1.4 AT

ADV, Código DENATRAN 149594, para a prestação do Serviço de Transporte Individual de
Passageiros – Modalidade Táxi, nas Categorias COMUM, COMUMRÁDIO e ESPECIAL na
Cidade de São Paulo. O veículo especificado deverá atender aos demais requisitos previstos na
legislação vigente.
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O governador Geraldo Alckmin as-

sinou, em 02 de dezembro, o decreto

que prorroga até 2017 a isenção do

ICMS (Imposto Sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços) concedida na

aquisição de veículos zero quilômetro

para taxistas. A medida beneficia os

taxistas autônomos e também os que

atuam como Microempreendedores

Individuais (MEI) no Estado de São

Paulo.

“O decreto ia vencer agora no fim

do ano e nós estamos prorrogando até

2017. Isso é bom para o taxista, que

vai poder trocar seu carro por um zero

quilômetro, é bom para a indústria, que

está precisando vender carro e, princi-

palmente, é bom para o usuário, que

vai poder usar carros novos, confortá-

veis e com segurança”, disse Alckmin.

A isenção do imposto sobre veícu-

los, cuja alíquota é de 12% em São

Paulo, terá vigência até 31 de março

de 2017 para as saídas promovidas

pelas fábricas, e até 30 de abril de 2017

para as vendas realizadas pelas con-

cessionárias. A isenção do imposto ven-

Governador prorroga
isenção de ICMS para

taxistas até 2017
Salomão Pereira esteve

presente na assinatura da medida

ceria em 31 de dezembro deste ano,

e a medida foi autorizada pelo Con-

selho Nacional de Política Fazendária

(Confaz).

Para usufruir da isenção, dentre

outras condições previstas pelo

decreto, é necessário que o pro-

fissional exerça há pelo menos um

ano a atividade de taxista, e que

não tenha comprado nos últimos

dois anos veículo com isenção ou

redução do ICMS.

O vereador Salomão Pereira

(PSDB), que esteve presente no

Palácio dos Bandeirantes para a

assinatura do ato, agradeceu à

Alckmin por mais esse pedido

atendido. “O governador mostrou

que está aberto às necessidades

da categoria. Agora os taxistas

podem ter um tempo de tranqüilida-

de, com a certeza de que a renova-

ção de sua ferramenta de trabalho está

garantida”, lembrou Salomão. Em

outubro, em audiência com o gover-

nador, Salomão havia solicitado a

prorrogação do beneficio.

Foto: Divulgação

Parabéns aos
sorteados

para o táxi preto

O sorteio dos alvarás para a nova modalidade de táxis de São Paulo, os

táxis pretos, foi emocionante. O procedimento em si foi muito rápido, mas a

ansiedade dos presentes em saber se o nome estava na lista, e a alegria dos

que ganharam uma nova chance de trabalho pareciam intermináveis.

Os taxistas que acompanharam o sorteio precisaram segurar a vontade

de saber logo se estavam entre os sorteados até que a lista foi afixada na

entrada do DTP. A partir daí começaram os gritos de felicidade dos que

encontraram no táxi preto uma nova oportunidade de trabalho.

O que mais se ouviu dos sorteados era a comemoração pelo fato de se

tornar dono do próprio negócio, mesmo tendo consciência de que o alvará

custará R$ 60 mil. Muitos já faziam planos para melhorar a qualidade de vida

da família com a economia do valor da diária para as frotas, e outros se

alegravam pelo fato de fazer seu próprio horário, o que permitirá mais

tranquilidade e lazer.

Mesmo sabendo que, além do valor da outorga será necessário possuir

um carro de luxo, os taxistas abraçavam a nova oportunidade. O que mais se

viu foram telefonemas para avisar a família, abraços dos colegas de profissão

e lágrimas de emoção, um pouco disfarçadas devido à resistência do próprio

gênero masculino.

Parabenizamos todos os sorteados no Táxi Preto, e desejamos muita sor-

te, sucesso e paz nessa nova empreitada profissional. Torcemos também para

que o número de passageiros seja compatível com cinco mil veículos de alu-

guel a mais nas ruas de São Paulo, e que os pais de família consigam tirar do

seu trabalho o sustento digno para seus filhos. E vamos começar 2016 com

os Táxis Pretos!

A Folha do Motorista acompanhou a euforia dos

contemplados. Agora, vem a questão: há

passageiros para todos?
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Com base em seu estatuto social, artigo 11º, ficam convocados os as-

sociados da Associação dos Coordenadores e Permissionários em Pon-

tos de Táxi de São Paulo (Coopetasp), quites com suas obrigações com a

tesouraria, para assinar o livro de presença e participação da Assembleia

Geral, que será realizada no dia 19/12/2015 (dezenove  de dezembro de

dois mil e quinze), em sua sede social, situada à Rua Napoleão de Barros

20, Vila Mariana.

·Primeira convocação às 8h.

·Segunda convocação às 9h.

·Terceira e última convocação às 10h, com qualquer número de

associados.

Ordem do dia:

·Leitura da ata da assembléia anterior.

·Apresentação e aprovação das contas relativas ao ano de 2015.

·Discussão de assuntos de interesse da Coopetasp para o exercício

2016.

São Paulo, 15 de dezembro de 2015.

Salomão Pereira da Silva

Diretor Presidente

Edital de convocação

Ao comprar seu carro zero qui-

lômetro, consulte antes os anunci-

antes da Folha do Motorista. Es-

sas empresas contam com vende-

dores especializados, privilegiam a

categoria taxista e oferecem con-

dições especiais.

As isenções de IPI (Imposto

sobre Produto Industrializado) e

ICMS (Imposto sobre Circulação

de Mercadorias e Serviços) são um

facilitador na troca do veículo usa-

do por um novo. O percentual de

desconto varia de acordo com o

modelo escolhido, mas só é con-

Ao comprar seu carro novo,

consulte os anunciantes da

Folha do Motorista
Nossos anunciantes privilegiam a

categoria e oferecem condições especiais

cedido se a compra for realizada

diretamente nas concessionárias.

A linha de crédito especial

FAT Taxista, para aquisição de

carros com recursos do Fundo de

Amparo ao Trabalhador (FAT),

está ativa. O crédito possibilita o

financiamento de até 90% do va-

lor de veículos novos, respeitan-

do o teto de R$ 60 mil. O pra-

zo para o pagamento pode ser

de até 60 meses, com taxa de

juros de 4% ao ano e isenção

de IOF (Imposto sobre Ope-

rações Financeiras).
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Se você trabalhou com carteira assinada nos anos 1999 a 2013, tem
conta vinculada ao FGTS ou foi dispensado e recebeu seus direitos, você
pode solicitar a correção do FGTS na ordem de 88% devido pela Caixa
Econômica Federal.
A Ação contra a Caixa é individual.
Traga os seguintes documentos: RG, CPF, carteira de trabalho, extrato
do FGTS e comprovante de endereço.
Escritório de advocacia: Rua Conde do Pinhal nº 8 - 14º andar - Liberdade
(atrás do Fórum João Mendes).

“TAXISTA PODEMOS CONSEGUIR

 UM BOM DINHEIRO PARA VOCÊ”

Associado da Coopetasp tem atendimento preferencial. Procure por Vilma

ou Martins. Fone: 3104-2523 e-mail vilmadias@rodriguespereira.adv.br.

Taxistas correm contra o

tempo para aceitar cartão
Taxistas têm até 20 de dezembro para se

adaptar. Vereador Salomão solicitou a

prorrogação do prazo.

O prazo dado pela Prefeitura para

que todos os táxis da capital passem

a aceitar pagamentos de corridas com

cartão de crédito e débito termina em

20 de dezembro. Por isso, muitos

taxistas estão em busca de meios para

cumprir a determinação, e não ficar

no prejuízo pagando altas taxas men-

sais para ter a “maquininha”.

A partir de 20 de dezembro tam-

bém os taxistas deverão oferecer

como cortesia aos passageiros a pos-

sibilidade de carregar celulares, tablets

e notebooks no veículo. As medidas

foram tomadas para, segundo a Pre-

feitura, modernizar a frota de táxis

existente na cidade.

As opiniões dos taxistas divergem

sobre a imposição da prefeitura. Al-

guns acreditam que a tecnologia não

pode ser ignorada, e outros se mos-

tram resistentes a essa obrigatoriedade.

De qualquer modo, o que mais inco-

moda a classe nesse momento é o pra-

zo, muito curto segundo todos os ou-

vidos pela Folha do Motorista.

O vereador Salomão Pereira soli-

citou à Prefeitura a prorrogação do

prazo. Segundo Salomão, muitos táxis

já aceitam pagamento por cartão, mas

os profissionais mais antigos que re-

sistem à mudança ainda precisam

pesquisar e entender o funcionamento

do sistema, e 30 dias é pouco tempo.

A Prefeitura ainda não respondeu ao

pedido do vereador.

Com a palavra, os taxistas:

“Eu não tenho a maquininha ainda, e tem
muitos passageiros que pedem. Seria melhor se
não fosse obrigatório, mas eu estou pesquisando
a maquininha”.

João Neto

“As corridas melhoraram quando passei
a aceitar cartão. Eu sou a favor do decreto do
Prefeito”.

Hélio Caldas

“É uma facilidade para os passageiros. Eu
não tenho a maquininha ainda, mas estou
pesquisando”.

Francisco Braz Guimarães

“Eu sou a favor das maquininhas. Tenho mui-
tos passageiros que querem pagar com cartão, e
já perdi corridas por isso. Já vou providenciar”.

João Lima

“Eu acho que alguns motoristas vão passar
dificuldade para trabalhar com cartão, devido
à idade. Mas eu sou a favor. Fica mais seguro
trabalhar sem pegar em dinheiro”.

Pedro Francisco

“Como que eles obrigam o taxista a rece-
ber uma corrida de R$ 10 só daqui a 30 dias?
Eu acho que essa obrigação não deveria exis-
tir. Eu sou contra”.

Valter Lopes
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Mudanças em pontos de táxi e ressinalização

DIÁRIO OFICIAL DE 01/12/15
Portaria nº 134/15 - DTP. GAB.
Remaneja o ponto privativo nº 1480

(C.L.P. 23.08.002-7) para estacionamento de
táxi, categoria comum, na Rua Joaquim

O Departamento de Transportes Públicos (DTP) divulgou no Diário

Oficial mudanças estruturais em alguns pontos de táxi da cidade de São Paulo. Confira:

Machado, lado ímpar, altura do nº 248, entre
a Rua Monteiro de Melo e a Rua Trajano,
capacidade para 4 vagas, índice de
rotatividade igual a 2,75 carros por vaga,
totalizando 11 carros.

Portaria nº 159/15 - DTP. GAB.
Extingue o ponto privativo nº 1252

(C.L.P. 20.12.040-0) para estacionamento de
táxi, categoria comum, na Avenida Impera-
triz Leopoldina, lado ímpar, altura do nº 845,
entre a Rua Dr. Seidel e a Rua Pe. Meliton
Viguera Penillos, com capacidade para 3
vagas. Transferir “ex-offício” o seguinte mo-
torista para o Ponto Privativo nº 1708 exis-
tente na Rua Carlos Weber: Orlando
Canieto.

DIÁRIO OFICIAL DE 02/12/15
Portaria nº 168/15 - DTP. GAB.
Remaneja o ponto privativo nº 1893

(C.L.P. 17.02.003-4) para estacionamento de
táxi, categoria comum, na Rua Dr. Plínio
Barreto, lado ímpar, altura do nº 285, entre a
Avenida 9 de Julho e a Rua Rocha, capaci-
dade para 3 vagas, índice de rotatividade
igual a 3,3 carros por vaga totalizando 10
carros.

Portaria nº 169/15 - DTP. GAB.
Transfere o ponto privativo nº 2692

(C.L.P. 20.04.126-8) para estacionamento de
táxi, categoria comum, da Rua Armando
Penteado para a Rua Itatiara, lado ímpar, al-
tura do nº 150, entre a Rua Itápolis e a Rua
Armando Penteado, capacidade para 3 va-
gas, índice de rotatividade igual a 3,3 car-
ros por vaga totalizando 10 carros.

Portaria nº 170/15 - DTP. GAB.
Fixa, em caráter provisório e experimen-

tal o ponto privativo nº 1966 (CLP
24.00.084), para estacionamento de táxi,
categoria comum, na Rua Conselheiro
Crispiniano, lado ímpar, altura do nº 155,
entre a Rua 24 de Maio e a Rua Barão de
Itapetininga, capacidade para 5 vagas e
índice de rotatividade igual a 5,2 carros por
vaga totalizando 26 carros.

Portaria nº 171/15 - DTP. GAB.
Transfere o ponto privativo nº 2692

(C.L.P. 20.04.126-8) para estacionamento de
táxi, categoria comum, da Rua Armando
Penteado para a Rua Itatiara, lado ímpar,
altura do nº 150, entre a Rua Itápolis e a
Rua Armando Penteado, capacidade para
3 vagas, índice de rotatividade igual a 3,3
carros por vaga totalizando 10 carros.

DIÁRIO OFICIAL DE 04/12/15
Portaria nº 175/15 - DTP. GAB.
Transfere o ponto privativo nº 1199

(C.L.P. 22.08.008-2) para estacionamen-
to de táxi, categoria comum, na Avenida
Santa Marina, do lado ímpar para o lado
par, entre a Estação Água Branca e a
Rua Dr. Moacir Trancoso, capacidade
para 3 vagas, índice de rotatividade
igual a 3,3 carros por vaga totalizando
10 carros.
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O objetivo do advogado e Pro-

curador do Município Régis Santos,

deficiente visual usuário de cão-guia,

é alertar a categoria taxista de São

Paulo. Após inúmeras experiências

mal sucedidas com táxis, Régis pro-

curou o Departamento de Transpor-

Deficiente visual já foi recusado
em táxis por causa do cão-guia

Taxistas desconhecem a Lei Federal que regulamenta

o transporte do cão-guia, e deixam de atender os passageiros

tes Públicos (DTP) para for-

malizar uma queixa, e foi ori-

entado pelos funcionários a

publicar uma matéria na Folha

do Motorista, que é o jornal

mais lido pela classe taxista.

Régis possui a cão-guia

Leyla há oito anos, e lembra

que várias vezes foi impedido

de entrar em táxis. “Eu já fui

deixado na chuva, em

shoppings, na rua. A última ex-

periência que tive foi vindo para

a redação da Folha do Moto-

rista dar essa entrevista. O

taxista de um ponto próximo à

minha casa se recusou a me

transportar”, lembrou.

O advogado afirma que,

sempre que possível, orienta os taxistas

em relação à lei. “Existe a Lei Federal

11.126/2005 e o Decreto 5.904/2006

que diz que o deficiente visual, acom-

panhado de cão-guia, é livre para in-

gressar e permanecer com o animal

nos veículos e nos estabelecimentos

públicos e privados de uso coletivo.

Além disso, o constrangimento a um

deficiente é crime, de acordo com o

Estatuto do Deficiente”, explica.

Os taxistas que se recusam a trans-

portar Régis e a cão-guia Leyla, em

alguns casos, citam uma Lei Munici-

pal que não permite o transporte de

animais nos táxis. Porém, como ad-

vogado, Régis diz que a Lei Federal se

sobrepõe à Lei Municipal, além do cão-

guia ser considerado um animal diferen-

ciado, que está exercendo uma função.

“A Leyla é a minha visão”, afirmou.

O cão-guia, por ser um animal trei-

nado, respeita os horários para fazer

necessidades, comer e se comporta

bem. Por isso, Régis lembra que os

taxistas podem ficar tranquilos porque

os cães não irão causar nenhum pro-

blema dentro dos carros. “Um cão-

guia não vai sujar o veículo porque ele

não fica no banco, e sempre irá se

deitar aos pés do seu dono. Além dis-

so, são animais limpos e bem cuida-

dos”, afirmou.

Como deficiente visual Régis faz

questão de lembrar que os taxistas

estão perdendo dinheiro com essa

recusa. “Hoje os deficientes visuais

representam uma parcela da popula-

ção economicamente ativa, que via-

ja, anda de táxi, de avião, e pode ge-

rar uma boa receita para a categoria

taxista. Nós não estamos pedindo vi-

agens de graça. Nosso dinheiro é igual

ao de qualquer pessoa”.

Régis lembra que não está gene-

ralizando a categoria, já que conhece

inúmeros taxistas maravilhosos, que

prestam um serviço de qualidade.

Mas, segundo ele, falta informação

para uma grande parcela desses pro-

fissionais, e isso deveria ser papel da

Prefeitura. “Eu acredito que muitos

taxistas se negam a me transportar por

absoluta falta de informação. Por isso

decidi procurar o jornal e alertá-los”,

finalizou.

Foto: Mário Sergio de Almeida

Alexandre Lopes de Lima, conhecido como Boy, é o dirigente de um gru-

po de taxistas conhecido como Elite Forever. Criado para a comunicação

entre os profissionais, em outubro desse ano os 180 membros resolveram

colocar em prática sua primeira ação social, distribuindo presentes no dia das

crianças. A partir do sucesso alcançado os taxistas, nesse Natal, irão distribuir

cestas básicas, roupas e brinquedos para 55 famílias que vivem pelas ruas de

São Paulo.

O grupo já mapeou as famílias que irão receber os presentes, dividindo

brinquedos para meninos e meninas de acordo com a idade (160 crianças),

roupas para os adultos, além das cestas básicas com alimentos não perecí-

veis. “Tivemos esse cuidado para atender realmente as pessoas que moram

nesses locais, já que na época de Natal existem aproveitadores. Então, já

sabemos aonde ir e quem iremos encontrar”, afirmou Alexandre.

As doações vieram dos próprios taxistas, familiares, amigos e até mesmo

de passageiros que se sensibilizaram com a iniciativa. “Uma passageira doou R$ 2 mil, e fomos à Rua 25 de Março e compramos brinquedos bons para as

crianças. Um amigo, que não é taxista, doou 16 cestas básicas, e estamos separando as doações de roupas. Nós não esperávamos essa adesão, e estamos

muito felizes”, lembrou o taxista.

No dia 19 de dezembro os taxistas irão realizar a distribuição dos presentes nos locais cadastrados, e esperam fazer um Natal melhor para muitas pessoas.

Além disso, a equipe já se prepara para, mesmo fora de datas comemorativas, distribuir roupas e alimentos para instituições e moradores de rua.

A ação do grupo de taxistas Elite Forever pode ser acompanhada pelo Facebook, na página “Elite Solidária”. “Nós aceitamos roupas para adultos e crianças,

brinquedos novos e alimentos não perecíveis. Basta deixar uma mensagem no Facebook com o contato que retiramos a doação”, finalizou Alexandre.

Taxistas se reúnem para fazer um
Natal melhor para moradores de rua

Distribuição de cestas básicas, brinquedos e roupas acontecerá em 19 de dezembro

Foto: Divulgação
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A Folha do Motorista conta histórias emocionantes, engraçadas, perigosas e inacreditáveis dos taxistas de São Paulo.HISTÓRIAS DA PRAÇA

Taxista escreve livro
sobre os 40 anos de profissão

Desde pequeno, quando mora-

va na zona rural de Minas Gerais,

o sonho de Augustinho Ribeiro era

ser motorista. Chegou a São Paulo

aos 16 anos, e aos 18 já come-

çou a dirigir um táxi. Após tanto

tempo na praça o que não faltam

são histórias engraçadas, emoci-

onantes e perigosas para contar.

Reuni-las foi um sonho, que se

tornou realidade com o lançamen-

to do livro “Taxista – uma viagem

de quarenta anos”.

Os leitores poderão conhecer

um pouco mais das aventuras vi-

vidas por um taxista em uma gran-

de metrópole como São Paulo,

onde nem sempre as situações

acontecem de acordo com o es-

perado. “No livro eu conto o dia

em que uma passageira entrou no

Augustinho Ribeiro, taxista da categoria luxo, resolveu

contar em um livro várias situações inusitadas que já viveu

meu carro em trabalho de parto, e

no meio da viagem fui obrigado a

parar e ajudar o bebê a nascer”,

conta o taxista.

Os nomes dos personagens fo-

ram trocados para a preservação

da identidade, mas Augustinho afir-

ma que todas as histórias são verí-

dicas. “Conto casos que acontece-

ram comigo desde a década de 70

até esse ano de 2015. Nesse tem-

po todo eu agradeço muito a pro-

fissão que escolhi, porque me tor-

nei  uma pessoa mais culta e

esclarecida devido ao contato com

os passageiros”, lembrou.

Para aguçar a curiosidade dos

seus futuros leitores, Augustinho

adiantou para a Folha do Motoris-

ta algumas histórias que poderão

ser encontradas no livro, em deta-

lhes. “Eu conto sobre o dia em que

socorri uma vítima de acidente, e

o rapaz me olhou nos olhos, agra-

deceu e morreu nos meus braços.

Falo também sobre um homem que

entrou no meu táxi e acendeu um

cigarro de maconha; eu parei uma

viatura da polícia e, para minha

surpresa, o maconheiro se identi-

ficou como delegado. E só para fi-

nalizar, lembro que transportei, sem

saber, mais de 50 quilos de drogas

no meu táxi”, finalizou.

Livro: Taxista – uma viagem de quarenta anos

Pode ser encontrado na Livraria Alberico

Praça Benedito Calixto nº 159

Participe você também! Entre em contato

conosco e conte a sua história.

redacao.motorista@terra.com.br

11 5575-2653

Foto: Fabiana Cuba
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     Para descontrair...

Sopa de lentilha com gengibre
Oferecimento: Adria

Ingredientes

½ embalagem de macarrão tipo Ave Maria

1 colher (sopa) de azeite

2 dentes de alho amassados

1 cebola grande picada

1 colher (sopa) de gengibre fresco

descascado e ralado

1 nabo redondo pequeno picado

1 batata grande picada

2 talos de salsão picados

2 colheres (sopa) de curry

100g de lentilhas

2 tabletes de caldo de legumes

Suco e raspas de meio limão

Sal, pimenta-do-reino e salsa picada a gosto

Refogue o alho, a cebola e o gengibre, mexendo com cuidado por 2 a 3

minutos. Acrescente o nabo, a batata, o salsão e deixe refogar por mais 3

minutos. Dissolva o curry em ½ xícara (chá) de água quente, acrescente aos

legumes e cozinhe por mais 2 minutos.

Junte em uma panela grande 2 ½ litros de água fervente, as lentilhas, o

caldo de legumes e cozinhe por 20 minutos. Coloque o macarrão e deixe

cozinhar por cerca de 6 minutos.

Retire do fogo, acrescente o suco e as raspas do limão, acerte o sal e

tempere com a pimenta-do-reino e a salsa.

Foto: Divulgação

Joãozinho chamou o táxi e perguntou: “Moço,

quanto o senhor cobra para me

levar para o aeroporto?”

E o taxista respondeu: “Eu cobro R$ 25”.

“E as malas?”

“As malas eu não cobro nada.”

“Então leve as malas que eu vou a pé.”
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A câmera de segurança para táxis é o método mais eficiente de combater a
violência que assola a categoria. Desde que foi criada, em 2013, não foram
registrados casos de assaltos nos táxis em que foi instalada. A simplicidade da
instalação e o baixo custo tornaram a câmera de segurança uma aliada indis-
pensável para o taxista de São Paulo.

As imagens captadas pela câmera são transmitidas em tempo real para uma
central. Por isso, mesmo em
caso de roubo do aparelho ou
veículo é possível a identifica-
ção dos criminosos. Além dis-
so, todos os táxis equipados
com o sistema possuem um
selo que informa os passagei-
ros sobre a filmagem.

Para a captação das ima-
gens é necessário que o
taxista possua um celular
com linha telefônica de qual-
quer operadora (pode ser a
linha já utilizada normalmen-
te ou uma segunda linha). A
Coopetasp – Associação
dos Coordenadores e
Permissionários em Pontos
de Táxi de São Paulo –
disponibiliza o aparelho com-
patível com o sistema, a pre-
ços e condições especiais.

Tenha mais segurança com
uma câmera em seu táxi
Instalação da câmera é simples e barata,

e imagens são captadas por um celular

Foto: Mario Sergio de Almeida

Entre em contato com

a Coopetasp:

11 2081-1015
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Dia 5 de dezembro o vereador

Salomão Pereira compareceu à festa

de confraternização da cooperativa

Rádio Táxi Vermelho e Branco. No

bate papo com os taxistas o verea-

dor fez questão de falar sobre a Sal-

va da Prata, homenagem que será

prestada pela Câmara Municipal de

São Paulo dia 29 de fevereiro de

2016, em reconhecimento por ser a

Confraternizações de taxistas

Vermelho e Branco em festa

primeira empresa a implantar o serviço

de Rádio em São Paulo no segmento

especial.

O presidente da cooperativa, Ismael

Nogueira, afirmou que Salomão está

fazendo a diferença no legislativo mu-

nicipal. “Durante 41 anos nunca tive-

mos esse reconhecimento, isso só acon-

teceu com a chegada do vereador

Salomão. Precisamos valorizar quem

defende nossos interesses”, citou o presidente, que ao final agradeceu a par-

ticipação de todas as unidades e seus familiares.

Já no sábado, 12 de dezembro, foi a vez da Use Táxi realizar a sua

festa de confraternização. O presidente Eder Wilson Souza não dei-

xou dúvidas quanto ao objetivo da ação. “Nossa intenção sempre é

integrar a equipe como um todo, e isso contribui para que cada um

ofereça o melhor de si no dia a dia do trabalho e mesmo com sua

família”.

O vereador Salomão, presente ao evento, reafirmou o compromis-

so com a categoria para o ano de 2016. Além disso, ressaltou a im-

portância da união entre todos os profissionais do segmento, para for-

talecer as radiotáxis e o táxi de um modo geral na busca de melhor

qualificação profissional e estruturação do setor.

Festa da Use Táxi

Foto: Divulgação



FOLHA DO MOTORISTA Página 24 de 15/12 a janeiro de 2016

Reivindicação de 30 anos atendida pelo vereador Salomão Pereira
Foto: Divulgação

A viela 9 da Rua Domitila (Jardim Fernando), no bairro de Itaquera, está ganhando um novo escadão. Essa era uma

demanda histórica da comunidade, que lutava há 30 anos pela realização das obras. A concretização desse projeto só

foi possível graças à atuação do vereador Salomão Pereira (PSDB), que conseguiu uma emenda parlamentar no valor

de R$ 300 mil.

“Neste local já aconteceram vários acidentes, inclusive com morte. Levamos este problema ao conhecimento do

vereador Salomão Pereira, que se sensibilizou e assumiu o compromisso com os moradores para a demolição do

antigo escadão e construção de um novo, com segurança. Hoje a obra é uma realidade e todos só temos a agradecer

o empenho do vereador Salomão, que trabalha pelo povo de nossa cidade. Quero agradecer aos taxistas, por terem

confiado neste lutador, contribuíndo para que ele chegasse à Câmara Municipal de São Paulo” afirmou José Luiz Neto,

morador do local.

salomaopereira@camara.sp.gov.br
Facebook: salomãopereiravereador

WhatsApp: 97304-5500

Crianças corriam risco de
atropelamento por falta de sinalização

As crianças de quatro a seis anos

que estudam na Escola Municipal de

Educação Infantil (EMEI) Professo-

ra Irene Favret Lopes corriam risco

de serem atropeladas todos os dias.

Isso porque a escola fica localizada

em uma rua de mão dupla com bas-

tante movimento, e não havia sinali-

zação para que os veículos escolares

estacionassem na porta. Com isso,

carros particulares utilizavam as va-

gas, e as crianças eram obrigadas a

EMEI tentava, há dois anos, sinalizar vagas para veículos

escolares, e vereador Salomão resolveu a questão em um mês

atravessar a rua para o embarque e

desembarque.

Rodrigo Fascina, presidente do

conselho da EMEI e pai de uma alu-

na, contou à Folha do Motorista o

drama vivido pelos pais e alunos. “Vá-

rias vezes foi preciso a intervenção da

polícia, porque os motoristas de car-

ros particulares não aceitavam tirar os

veículos para que as vans escolares es-

tacionassem. Quando não era possí-

vel identificar o proprietário do carro

a saída era parar do outro lado da rua,

o que obrigava crianças muito peque-

nas a atravessar essa via movimenta-

da”, lembrou.

Vários ofícios foram enviados para

a Companhia de Engenharia de Tráfe-

go (CET) e para a Subprefeitura da

Mooca solicitando a pintura das vagas

em frente à escola e uma faixa de pe-

destres, mas Rodrigo afirma que nun-

ca recebeu uma resposta. “Levei os

ofícios pessoalmente na Subprefeitura

e na CET, mas não recebi retorno. Es-

tive em três reuniões do Conselho de

Segurança (Conseg), e os representan-

tes da CET que compareceram tam-

bém não levaram o caso adiante”.

A última medida tomada por

Rodrigo foi entrar com contato com a

Ouvidoria da Prefeitura, e mais uma vez

sequer uma resposta, positiva ou ne-

gativa, foi dada. Quase perdendo a

esperança Rodrigo compareceu a uma

reunião do “Câmara no seu Bairro”,

onde teve contato com o vereador

Salomão pela primeira vez. “Eu contei

o problema da EMEI e recebi de um

assessor o cartão do vereador. Foi

então que resolvi ir até a Câmara”,

lembrou.

Como tinha recebido diversos car-

tões de vereadores, Rodrigo foi a vá-

rios gabinetes, mas não conseguiu ser

recebido. “Somente com o vereador

Salomão marquei uma reunião e fiz o

pedido da sinalização. Depois, ainda

recebi duas ligações de seus asses-

sores para acompanhar o caso, o que

demonstrou atenção”, afirmou.

Um mês após a conversa com

Salomão a faixa de pedestres e as

vagas para as vans escolares foram

pintadas pela CET. Rodrigo, depois

de tantos percalços, desabafa: “Eu

acho que o poder público deveria

olhar um pouco mais para as deman-

das que a população tem. Se todos,

independente de partido, lutassem

pela mesma causa, tudo seria resol-

vido com mais rapidez. Para outras

escolas que estão passando pela

mesma dificuldade, eu recomendo

que procurem o gabinete do verea-

dor Salomão”, finalizou.

Foto: Mário Sergio de Almeida

O Projeto de Lei 243/2015, apresentado pelo vereador Salomão Pereira (PSDB), irá obrigar todos os aplicativos que

intermediam corridas a trabalhar com táxis legalizados. As empresas que optarem por trabalhar na ilegalidade com carros parti-

culares serão multadas em 50 mil, e as pessoas físicas proprietárias dos veículos pagarão R$ 3.800, além da apreensão do carro

e bloqueio do licenciamento até a quitação do débito.

No PL Salomão também previu o cadastro dos apps no DTP, medida que já foi adotada pela Prefeitura recentemente. O PL

foi aprovado pela maioria dos vereadores, e agora depende da sanção do Prefeito Fernando Haddad para virar lei.

Aplicativo que não trabalhar com táxi legalizado será multado em R$ 50 mil
Prefeito Haddad ainda não respondeu

se irá sancionar ou vetar o PL 243/2015
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Dr. Sérgio Matiota
segundas-feiras, das 12h30 às 17h

civil, criminal e trabalhista.

     Dra. Rita Simone Miler Bertti
quintas-feiras, das 13h às 17h

família, civil e administrativo.

Dr. Davi Grangeiro da Costa
terças e quartas-feiras, das 13h às 16h30

civil e família.

Jurídico da Coopetasp atende sócios e não sócios

* Acidentes de trânsito
* Acompanhamento de escrituras
* Acompanhamento de contratos
* Alvará judicial
* Apreensão de veículos
* Cassação de alvará e cadastro (quando esgo-
tadas as condições administrativas
* Causas trabalhistas
* Compra e venda de imóveis
* Danos morais
* Despejo por falta de pagamento
* Indenização por dias parados
* Direito criminal
* Direito do consumidor
* Discriminação

Confira as especialidades atendidas:
* Divórcio
* Entrada de aposentadoria
* Inventário (cartório ou fórum)
* Mandado de segurança
* Pensão alimentícia
* Processo administrativo
* Processo contra terceiro
* Reabilitação do nome
* Renegociação de dívidas
* Reparação de danos
* Revisão de aluguel
* Revisão de aposentadoria
* Separação de bens
* Conciliação entre as partes

O DEPARTAMENTO JURÍDICO DA COOPETASP ATENDE
SÓCIOS, EMPRESAS, ASSOCIAÇÕES

E O PÚBLICO EM GERAL.

ATENDIMENTO NA SEDE DA COOPETASP, COM HORA MARCADA: R. NAPOLEÃO DE BARROS 20 – VILA MARIANA – TEL.: 11 2081-1015
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Diversos serviços
* Atendimento jurídico

* Recursos de multas

* Despachante

* Renovação de cadastro

* CNH e CFC

* Folhas corridas

* Restituição de IPVA para carros

particulares em caso de roubo

* Restituição de sinistro negado pela

seguradora

* Seguro de vida

* Emissão de nota fiscal (na
hora)

* Fornecimento de boleto
* Comprovante de renda (na

hora)
* Carta de lucro cessante (na

hora)
* Isenção de IPI e ICMS

* Financiamento (pelo Banco do
Brasil, Caixa Econômica ou

bancos privados)
* Guincho 24 horas em todo Brasil

Se a empresa que você atende exige nota fiscal

eletrônica, procure a Coopetasp.

Nota Fiscal Eletrônica

COOPETASP:

Serviço de carta de rendimento

e lucro cessante na hora
Clínica Médica São Francisco:

Av. Carlos de Campos, 509 - Pari.
Rua Imbaúba, 78 - Pari.
Av. Guapira, 271 - Tucuruvi.
Consulta: R$ 70 para associado, es-

posa e filhos, com direito a incluir até seis
dependentes, sem carência de idade. Exa-
mes: 50% de desconto.

Clínica Odontológica Inovaré:

Rua Leandro Dupret, 51 - Vila
Clementino.

Limpeza, consulta inicial e atendi-
mento emergencial com hora marcada gra-
tuitos. Preço especial para tratamento.
Atendimento para o titular e familiares.

Odontologia Especializada – Clínica

Dra. Fabiana Cavallaro:

Rua Conselheiro Saraiva, 404 –
Santana - Telefones: 2362-1922/ 2099-1922

Profissionais de todas as es-

pecialidades, flexibilidade de horári-

os para taxistas e formas especiais

de pagamento.

Clube Plêiades Parque Aquático
Mensalidade familiar: R$ 47,10

+ Carteirinha individual: R$ 10 (pago

uma única vez).
Atendimento aos sócios e não sócios.

O documento é liberado na hora.

Carta de rendimento para a compra

do carro 0 km ou lucro cessante

Rua Napoleão de Barros 20 - Vila
Mariana

Telefone 11 2081-1015

atendimento@coopetasp.com.br
www.coopetasp.com.br

Conforme assegura a Constituição
Federal, ninguém é obrigado a se
associar ou se manter associado.

Assoc
ie-se

a serviço dos taxistas
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Mais um fim de ano chegou e a

expectativa dos taxistas de São Pau-

lo foi frustrada. A Prefeitura não libe-

Mais um fim de ano sem

Bandeira 2 para os taxistas paulistas
Prefeitura não atende pedidos, e os

taxistas de SP ficam sem o 13º salário

rou a utilização da Bandeira 2 durante

o mês de dezembro, para que o pro-

fissional da praça tivesse garantido o

seu 13º salário. Principalmente em

época de crise econômica como ago-

ra esse seria um benefício importante

para as famílias que dependem do táxi

para viver.

Diversas cidades brasileiras como

Arapiraca, Petrolina, Piracicaba, Juiz

de Fora, e grandes capitais como

Manaus, Maceió, Cuiabá, Salvador,

Goiânia, Macapá, Teresina, Belém,

Natal, Rio Branco, entre outras, libe-

raram a Bandeira 2 no mês de dezem-

bro. Em São Paulo o vereador

Salomão Pereira, que representa os

taxistas na Câmara Municipal de São

Paulo, solicitou à Prefeitura a adoção

da medida, mas não foi atendido.

Foto: Mário Sergio de Almeida
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CLASSIFICADOS
Até 3 linhas R$ 30,00

PNEUS MEIA VIDA NACIO-
NAIS Pirelli Firestone Goodyear
Bridgstone Michelin Carros Pick
ups e utilitários Aro 13 ao 17 To-
das as medidas Bom preço  Fone.:
2081-2404 WhatsApp: 9 9585-6727
www.pescapneus.com.br
VENDO CARRO 0KM OU
USADO,  COM  COLOCAÇÃO
DE 2° TITULAR, ALVARA LIVRE..
COLSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO - WALDEMAR
MENDES – RUA SIQUEIRA
BUENO, 2181- SALA: 3 – MOOCA
FONE: 7853-4196 / 9.8585-5988.
COLOCAÇÃO DE 2° TITULAR,
PARA CARRO 0KM OU USADO
MONTADO, CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO – WALDEMAR
MENDES – RUA SIQUEIRA
BUENO, 2181- SALA: 3 – MOOCA
FONE: 7853-4196 / 9.8585-5988.
PROCURO CO-TITULAR
URGENTE - Preciso trabalhar urgente!
Tratar Tels.(11) 96828-1200/
95863-6429.
Radares Triplicam em SP autoalize o
se GPS. Não confie só no GPS do
celular. Atualização e Conserto GPS
Fone: 9.8439-0306 c/ Rubens.

Ofereço-me c/preposto, comum ou
especial, 20 anos de experiência ,
c/ garagem Zn sul F: 9.6334-3576 /
4069-1277 c/ Freitas.
TRANSFIRO ALVARÁ LIVRE -
Tratar Tel.: (11) 7820-4320/7726-
4620.
Admite 2° condutor p/ trabalhar
durante o dia em regime de
colaboração 12 por 12Hs. que resida
na Zn norte F: 3951-2223 c/ Clelia.
VENDO MERIVA 2010 E
PROCURO CO-PROPRIETÁRIO 
- Tratar Tel.: (11) 7820-4320.
Vendo Meriva 11/11, branca,
completa c/ Kit gás, único dono R$
22.500,00 F: 2702-2172 / 9.7035-
5328 c/ Francisco.
VENDO IDEA 2012 E PROCURO
CO-PROPRIETÁRIO - Tratar Tels.:
(11) 96828-1200.
Transfiro alvará c/ ponto prox.
Oscar Freire - Jardins F: (62) 8134-
7258 c/ Jonas.
VENDO SPACEFOX 2012 E
PROCURO CO-PROPRIETÁRIO 
- Tratar Tels.: (11) 7726-4620.
Ofereço-me 2°motorista ou preposto,
resd. Própria, experiência, casado F:
9.4515-5753 (claro) c/ Carlos.

Transfiro alvará ponto livre mais
prefixo Use Taxi, parcelado F:
9.8226-3004.
Transfiro alvará c/Ideia 2009 F:
9.8554-5050 c/ Oliveira.
Vendo prefixo da Coorpetax, ótimo
preço F: 9.6517-9913 c/ Cacilda /
9.6520-3812 c/ Donizeti.
Transfiro taxi Meriva 07/08 c/ alvará
de Itapecerica da Serra F: 9.8363-
1669 c/ Arle.
Vendo prefixo Use taxi bom preço
a vista, ótimo faturamento F: 9.9159-
0077 (oi) / 9.7540-0410 (vivo) c/
Francisco.
Procuro 2° titular com carro 2011
em diante F: 9.8554-5050 c/ Oliveira
Cobalt 13/14 LT, GNV – transfiro
alvará + prefixo radio taxi F: 9.8599-
6720 (Após as 11hs00)

Dificuldade para conseguir alvarás, emprego ou

participar de concursos públicos por causa de

antecedentes criminais? Se você já cumpriu sua pena

ou  foi absolvido, regularizamos sua situação e

limpamos seu atestado de antecedentes!

RC Assessoria Jurídica:  11- 3438 8866

LIMPO ANTECEDENTE CRIMINAL

Em Portaria publicada em 03 de

dezembro no Diário Oficial a Secre-

taria Municipal de Transportes (SMT)

divulgou as regras para que os

aplicativos para táxis se credenciem

para a prestação de serviço na capi-

tal paulista. Pessoas físicas ou jurídi-

cas, que possuam o direito de uso dos

aplicativos, poderão participar.

Uma série de documentos é soli-

Portaria da SMT convoca empresas de
aplicativos de táxis a se cadastrar

Portaria nº 111/15 - SMT. GAB.
Art. 1º - Esta Portaria regulamenta o

credenciamento de operadoras de plataformas
tecnológicas de conexão entre passageiros e
taxistas para a prestação de serviço de trans-
porte individual de passageiros regidos pelo
Decreto Municipal nº 56.489, de 08 de outubro
de 2015 e Lei Municipal nº 7.329/69, com suas
atualizações e complementos.

Art. 2º - Poderão se habilitar ao
credenciamento pessoas físicas ou jurídicas que
sejam titulares do direito de uso de programa,
aplicativo ou base tecnológica de comunicação
em rede destinado à prestação do serviço pre-
visto no art. 1º.

Art. 3º - O credenciamento dar-se-á medi-
ante requerimento e aprovação do Departamen-
to de Transporte Público – DTP da Secretaria
Municipal de Transporte – SMT, nos termos
do Anexo I desta Portaria.

Apps terão 30 dias para se cadastrar,

e pagarão imposto para a Prefeitura

citada para a efetivação do

credenciamento, como CNPJ e Certi-

dões Negativas de Débitos. Além dis-

so, os deveres dos apps também fo-

ram descritos, como a exigência de ta-

xímetro virtual, opção de sincronização

do passageiro com os taxistas indepen-

dentemente de chamada prévia, opção

de escolha pelo passageiro por veícu-

los adaptados e ferramenta de avalia-

ção da qualidade do serviço.

Os aplicativos deverão emitir reci-

bo eletrônico e assegurar a

confidencialidade dos dados pessoais

dos passageiros. Uma informação muito

importante: só será permitido o cadas-

tro e operação de veículos e condu-

tores autorizados para a atividade

de táxi no Município de São Paulo.

Já o DTP (Departamento de Trans-

portes Públicos) receberá dos

apps a lista de taxistas cadastra-

dos, em tempo real.

As empresas de aplicativos,

após o registro, pagarão à Prefei-

tura o Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza (ISS). Todas

têm 30 dias para se cadastrar, e

90 dias para se adaptar às novas

exigências.

Art. 4º - São condições para o
credenciamento:

I – formular requerimento, com concordân-
cia irrevogável e irretratável do regime previsto
nesta Portaria;

II – comprovar o cumprimento dos seguin-
tes requisitos, quando couber:

a) ser pessoa jurídica organizada especifica-
mente para esta finalidade ou pessoa física ins-
crita como Microempreendedor Individual - MEI;

b) possuir constituição perante a Junta Comercial;
c) possuir matriz ou filial no Município de

São Paulo;
d) possuir inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
e) apresentar Certidão Negativa de Débitos

da Previdência Social;
f) apresentar Certidão Negativa de Débitos

das Fazendas Federal e Distrital;
g) apresentar Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.
h) apresentar Certidão Negativa de Débitos

Tributários Mobiliários
i) apresentar Certidão Negativa da Justiça

Estadual e Federal dos Diretores responsáveis
legais pela empresa detentora dos direitos sobre
a plataforma tecnológica.

§ 1º As condições exigidas devem ser mantidas
ao longo da prestação do serviço, sob pena de
descredenciamento.

§ 2º Cumpridos os requisitos deste artigo, a
SMT emitirá, em até 30 (trinta) dias, o corres-
pondente Termo de Credenciamento de Opera-
dora de plataforma tecnológica de conexão entre
passageiros e taxistas.

Art. 5º - São deveres das Operadoras para a
prestação do serviço:

I – disponibilizar no programa, aplicativo ou
base tecnológica de comunicação:

a) taxímetro virtual para mensuração da tari-
fa, obedecido o limite previsto no art. 2º do De-
creto Municipal nº 56.489/2015 e atendidos os
parâmetros metrológicos aplicáveis;

b) opção de sincronização do passageiro com os
taxistas independentemente de chamada prévia;

c) opção de escolha pelo passageiro por ve-
ículos adaptados

d) opção por veículos com características e
serviços diferenciados, de maneira a proporcio-
nar maior capacidade de escolha pelo passageiro;

e) a possibilidade de cálculo da estimativa do va-
lor a ser cobrado antes da efetivação da corrida;

f) a tarifa a ser cobrada e eventuais descon-
tos, de maneira clara e acessível após a efetivação
da corrida;

g) ferramenta de avaliação da qualidade do
serviço pelos passageiros em escala de 1 a 5,
sendo 1 a pior qualidade e 5 a melhor qualidade
incluindo campo de preenchimento livre; h) a
identificação do taxista com foto, modelo do ve-
ículo e número da placa de identificação do veí-
culo;

II - emitir recibo eletrônico para o passagei-
ro, que contenha as seguintes informações:

a) origem e destino da viagem;
b) tempo total e distância da viagem;
c) mapa do trajeto percorrido conforme sis-

tema de georreferenciamento;
d) especificação dos itens do preço total

pago.
III - disponibilizar o acesso remoto a dados,

de acordo com as especificações contidas no
Anexo 2, ao Laboratório de Tecnologia e Proto-
colos Abertos para a Mobilidade Urbana –
Mobilab, atualizados diariamente.

IV – garantir a observância da tarifa máxima
a ser cobrada

V - assegurar a confidencialidade dos dados
pessoais dos passageiros;

VI - garantir a veracidade das informações
cadastrais apresentadas e da base de dados;

VII – disponibilizar no veículo cadastrado
dístico da Operadora devidamente autorizado
pelo DTP;

VIII - expedir em nome do taxista um termo
de cadastramento e disponibilizar acesso à lista
de taxistas cadastrados ao DTP em tempo real;

IX – instituir cerca virtual que impeça o
taxista cadastrado de atender praças onde ele não
é autorizado a atuar;

X – cadastrar e permitir a operação somente
de veículos e condutores autorizados para a ati-
vidade de táxi no Município de São Paulo, de

acordo com os dados fornecidos pelo DTP;
XI – permitir a instalação do programa,

aplicativo ou base tecnológica de comunicação
em smartphones ou tablets somente com o la-
cre digital da Prefeitura;

XII – desenvolver mecanismos que inibam
a recusa ou cancelamento injustificado de cha-
madas tanto por parte do taxista como por parte
do passageiro.

§ 1º Os dados previstos no inciso III de-
vem permanecer disponíveis por um período
mínimo de 1 (um) ano.

§ 2º Fica assegurada a confidencialidade dos
dados comerciais fornecidos pelas operadoras.

§ 3º Caso comprovada a omissão de dados
ou o fornecimento de informações incorretas,
as operadoras de plataformas tecnológicas es-
tarão sujeitas ao descredenciamento, sem pre-
juízo da aplicação das penalidades cabíveis.

§ 4º. As Operadoras credenciadas para pres-
tar o serviço de que trata esta Portaria deverão
priorizar o atendimento às chamadas realiza-
das na forma do inciso I letra c deste artigo,
salvo indisponibilidade de veículos adaptados
para a corrida.

§ 5º. É permitida a cobrança de serviços aces-
sórios não compreendidos como simples melhoria
ou desdobramento do serviço principal, desde que
os custos para a sua prestação justifiquem a co-
brança e sejam autorizados pelo DTP.

§ 6º O Sistema de Gerenciamento de Trans-
portes Públicos – SGTP será alimentado com
as informações processadas pelo Mobilab para
fiscalização, planejamento e controle do siste-
ma de taxis do Município.

Art. 6º - As operadoras de plataformas
tecnológicas devem assegurar a não discrimina-
ção dos usuários e promover amplo acesso ao
serviço.

Parágrafo único. O disposto neste artigo
não impede a exclusão regulamentar de usuári-
os e taxistas por motivo de justa causa.

Art. 7º - O descumprimento de qualquer
obrigação estabelecida nesta Portaria, bem como
das normas da legislação e regulamentação apli-
cáveis ensejará, sem prejuízo das responsabili-
dades civil e penal e de outras penalidades pre-
vistas na legislação e na regulamentação vigen-
tes, a cominação, isolada ou concomitantemente,
observado o princípio do contraditório e am-
pla defesa das seguintes sanções:

I – advertência;
II - multa de acordo com a previsão legal;
III – suspensão do credenciamento pelo

prazo de um ano;
IV – descredenciamento.
Parágrafo único. A gradação das penali-

dades observará a natureza da infração cometi-
da, a gravidade e o impacto da conduta.

Art. 8º - Os serviços de que trata esta Por-
taria sujeitar-seão ao Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza – ISS, nos termos da
legislação de regência.

Art. 9º - As exigências aqui previstas en-
tram em vigorar no prazo de 30 (trinta) dias,
com exceção das previstas no art. 5º, que pas-
sam a vigorar no prazo de 90 (noventa) dias, a
partir da publicação desta Portaria.

Art. 10 - Os casos omissos serão analisa-
dos e deliberados pelo Diretor do DTP.

Art. 11 - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.






